
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA 
 
 
Ementa:
 
Sanção na Lei nº 10.027, do Autógrafo de Lei nº 11.723/2023, referente ao Projeto de Lei nº
136/2023, de autoria do vereador Maurício Soares Leite, que denomina “Lizandre Ignês
Carpanedo do Carmo” o novo Centro Municipal de Educação Infantil localizado no bairro
Jardim Camburi, Vitória/ES.
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração

7461/2023 179/2024 05/01/2024 14:06:12 05/01/2024 14:06:12

Tipo Número

SANÇÃO 3/2024

Principal/Acessório

Acessório

Autenticar documento em https://camarasempapel.cmv.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3200390039003500340033003A004300, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-

Brasil.




